LEI COMPLEMENTAR Nº 055 – DE 28 DE AGOSTO DE 1997

CLASSIFICA AS ÁREAS CONFRONTANTES COM A AVENIDA PADRE ALMIR NEVES DE MEDEIROS COMO ZONA COMERCIAL 2,ZC – 2, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE A RUA BARÃO  DO RIO BRANCO ESQUINA COM RUA JOÃO MESSIAS MARQUES E A CONFLUÊNCIA COM A RUA VEREADOR JOÃO PACHECO
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam classificados as áreas confrontantes com a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, como Zona comercial 2, ZC – 2, no trecho compreendido entre a rua Barão do Rio Branco esquina com a rua João Messias Marques e a confluência com a rua Vereador João Pacheco.


Art. 2º Esta Lei  entra  Complementar entra em vigor na data de sua publicação.                                                

Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de agosto de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.
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